
LEI MUNICIPAL Nº 0867
Abre um crédito suplementar de CR$ 960,00

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto pelo artigo 4º,

inciso I, Capítulo I da Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - É aberto o crédito suplementar de CR$ 960,00 (no-
vecentos e sessenta cruzeiros), à dotação orçamentária Assistên-
cia Social, Código 210-8.29.4 a) Viúva Otacílio Viau (morto em
serviço do Município).

Art. 2º - A despesa decorrente dos pagamentos de que trata
o artigo anterior, será atendida até o seu limite, pela última
prestação recebida do Governo do Estado, pela diferença de
arrecadação referente ao exercício de 1948.

Art. 3º - Os orçamentos vindouros deverão consignar a verba
necessária para o pagamento integral deste auxílio.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 6 de setembro de 1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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